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TERMO DE CONVÊNIO nº 01/2019 
 

 
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÃMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
MONLEVADE E A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
CRÊ-SER. 

 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER, inscrita no CNPJ sob o n°. 21.857.271/0001-

38, com sede na Rua Palmas, n°.214, Bairro Baú, em João Monlevade/MG, neste ato 

representada por sua Diretora, Sra. Helenita Pinto Melo Lopes, inscrita no CPF              

nº 993.280.326-91, doravante denominada CONVENENTE, e a CÂMARA MUNICIPAL 

DE JOÃO MONLEVADE, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.310.631/0001-72 com sede na 

Avenida Dona Nenela nº.146 - Bairro Juscelino Kubitschek – João Monlevade – Minas 

Gerais, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Geraldo Camilo Leles Pontes, 

inscrito no CPF nº 679.215.076-20, RG: M – 4.172.177, de ora em diante denominada 

CONVENIADA, ajustam entre si a celebração deste convênio, para as finalidades e 

condições estipuladas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Fundamenta-se o presente convênio na Lei Municipal nº.1.674/2006, de 23 de junho de 
2006, art. 48 do Decreto 93.872/86, e Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
no que couber. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
O presente Convênio tem por objeto a mútua cooperação entre a Fundação Municipal 
Crê-Ser e a Câmara Municipal de João Monlevade, para apoio técnico com vistas a 
proporcionar trabalho educativo, profissionalizante e remunerado a adolescente na 
faixa etária entre 16 e 18 anos. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA  - DO PLANO DE TRABALHO 

 
3.1. Para o alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir fielmente o 
Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento. 
 
3.2. Ao longo da execução do presente Termo, o Plano de Trabalho poderá sofrer 
alterações, desde que sejam prévia e expressamente aprovadas pelos participes, 
vedada a mudança de seu objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 - Constituem obrigações da Fundação Crê-Ser: 
 
4.1.1 – Acompanhar o desenvolvimento e comportamento do adolescente em suas 
atividades laborais; 
 
4.1.2 - Repassar ao adolescente sua remuneração até o 5º (quinto) dia útil do mês;  
 
4.1.3 - Proceder anotações na carteira profissional do adolescente e anotar a sua 
inserção no programa de Trabalho Educativo; 
 
4.1.4 - Acompanhar a vida escolar do adolescente através de declaração bimestral de 
frequência e aproveitamento, emitido pela Escola; 
 
4.1.5 - Substituir o adolescente quando solicitado pela conveniada. 
 
4.2 - Constituem obrigações da Conveniada: 
 
4.2.1 - Estabelecer Carga Horária compatível com a atividade escolar do adolescente, 
destacando que a Carga Horária deverá ser de, no máximo, 06 (seis) horas diárias, não 
excedendo 06 (seis) dias semanais; 
 
4.2.3 - Proporcionar a segurança, proteção e higiene do trabalho ao adolescente; 
 
4.2.4 - Orientar e acompanhar as atividades dos adolescentes; 
 
4.2.5 - Manter a Fundação informada sobre o comportamento dos adolescentes; 
 
4.2.6 - Comunicar à CONVENENTE e justificar dispensa do adolescente após seguir os 
passos de advertência: 
 

a. Advertência verbal; 

b. Advertência escrita, acompanhada ou não de suspensão; 

c. Dispensa 

 
4.2.7 - Enviar à CONVENENTE relatório de avaliação bimestral individual do 
adolescente (conforme modelo) 
 
4.2.8 - Repassar à CONVENENTE até o dia 20 (vinte) de cada mês, a frequência do 
adolescente no referido mês. 
 
4.2.9 - Repassar à CONVENENTE a remuneração referente ao pagamento e encargos 
do adolescente.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 
Este Convênio terá vigência até 31 de dezembro de 2019, com início a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso haja acordo entre as partes, conforme 
explicitado no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, desde que satisfeitas as exigências legais regulamentares e 
previamente justificadas. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS E DO VALOR GLOBAL 

6.1 - O repasse da Conveniada para a Convenente, consoante planilha anexa, 
fornecida pela Convenente, considerados quatro adolescentes, será de R$ 3.540,80 
(três mil quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos) mensais, sendo o valor global 
de R$ 31.867,20 (trinta e um mil oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), 
para atender a Câmara Municipal no período compreendido entre os meses de abril a 
dezembro do ano em curso. 
 
6.1 – O repasse dar-se-á até o dia 10 do mês subseqüente, mediante depósito na 
Conta Corrente da Convenente, qual seja: Conta 055-7, Op. 006, Agência 0607, Caixa 
Econômica Federal. 
  
6.2 - O crédito para a assunção das despesas deste convênio está previsto na Dotação 
Orçamentária nº: 01006001.0103101012.135.339039 F.42 Outros Serviços Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

7.1. O reajuste poderá ser concedido, anualmente, caso o convênio seja prorrogado, de 
acordo com índice oficial vigente, conforme previsão no inciso III do artigo 55 da Lei 
8666/93 e suas alterações posteriores. 
 
7.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução, conforme previsão no inciso II, a alínea “d”, artigo 65, da Lei 8666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 
8.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 
n. 8.666/93, à Convenente são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a 
IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 
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CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 
9.1. O extrato do presente convênio será publicado no órgão de divulgação oficial do 
Município, que é o Jornal emitido pela Associação Mineira de Municípios- AMM. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

 
8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Monlevade, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas da execução deste Convênio. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, as partes firmam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
João Monlevade, em 01 de abril de 2019. 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 
Geraldo Camilo Leles Pontes 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER 
Helenita Pinto Melo Lopes  

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 
Testemunhas:   
 
_________________________________          _____________________________ 
Nome:  Nome: 
CPF: ____________________________ CPF: _______________________ 
                                                                             


